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PARECER
15/06/2022

PARECER

 

Mensagem nº 8.937/2022

 

Proposição n.º 00089/2022

 

A Exma. Sra. Governadora do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.937, de 13 de junho de
2022, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que: “altera a Lei nº 17.632, de 26 de agosto de 2021,
que institui o Pacto pela Aprendizagem no Estado do Ceará.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

O Programa Pacto Pela Aprendizagem, importante programa do Governo do Estado que
vem sendo executado desde 2021, visa a fortalecer o regime de colaboração do Estado e
os 184 municípios cearenses, mediante a prestação de apoio aos governantes locais
voltados ao aprimoramento da educação e à recuperação da aprendizagem dos estudos do
ensino fundamental na rede municipal, muito em decorrência do contexto da pandemia da
Covid-19.

 

Com o Pacto pela Aprendizagem, instituído pela Lei nº 17.632, de 26 de agosto de 2021,
possibilitou-se a transferência aos municípios de assistência financeira suplementar para
execução de ações e projetos destinados a melhorar a aprendizagem dos alunos das redes
municipais, com a disponibilização de plataformas de aprendizagem e de materiais de
apoio a professores e estudantes.
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Referido Pacto originariamente está previsto para encerrar-se em 2022. Contudo, devido
à sua relevância e impacto na aprendizagem dos alunos do Estado, é de suma importância
garantir a sua continuidade nos próximos anos, acompanhada da previsão de novas
agregadas ao Pacto, no caso, a possibilidade da prestação de auxílio às escolas
municipais para melhoramento de estrutura e recuperação.

 

Esse é o intuito deste Projeto de Lei. Ressalte-se, mais uma vez, sua relevância, diante de
seu condão de reduzir a infrequência e o abandono escolar, garantindo um processo
satisfatório de aprendizagem.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

A Exma. Sra. Governadora é competente para o envio de projeto de lei, nos termos da Constituição do
Estado do Ceará e do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.°389 de 11/12/96), respectivamente:
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Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus respectivos
órgãos.

 

Ademais, a Constituição Federal atribui aos Estados-membros competência para dispor sobre educação,
em concorrência com a União e o Distrito Federal, como se vê, :in verbis

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

 IX - , cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento eeducação
inovação;

 

Não obstante a previsão da competência concorrente, há um limite à inovação legislativa pelo Estado,
posto que é atributo da União dispor sobre normas gerais, competindo ao Estado tratar daquilo que lhe for
peculiar, suplementando a legislação federal acerca da matéria. Tal limitação tem previsão nos parágrafos
1° a 4° do art. 24:

 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário.
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Assim, a Constituição Federal, no art. 214[1], atribuiu à União a competência para editar normas gerais
sobre educação, que consistiu no Plano  de Educação, Lei Federal n.° 13.005, de 25 de junho deNacional
2014, cujo objetivo foi de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração com os
demais entes federados, e definir as diretrizes, metas e estratégias de implementaçãopara assegurar a
manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de
ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas.

 

Em sequência, o art. 8°[2], da Lei federal n.° 13.005/2014,determina que os Estados-membros elaborem
, possuindo como referência o plano nacional.seus próprios planos de educação

 

Adentrando no mérito da propositura em destaque, percebe-se a necessidade da intervenção do Poder
Executivo em auxiliar as escolas municipais do Estado do Ceará, no sentido de injetar meios técnicos e
tecnológicos que facilitem o aprendizado, na intenção de reduzir os impactos do período de isolamento
social causados pela pandemia do Covid-19.

 

Nesse sentido, é imprescindível o incremento de material didático , sendo  também,  a implementação de
escola integral uma importante ferramenta para combater a evasão escolar, buscando que o aluno
permaneça nas atividades escolares, compromisso precípuo à educação, com fundamento na ação
 imediata do Estado, devendo ser compartilhada como uma questão de interesse de toda a sociedade

 

Portanto, em obediência a essa exigência, a Chefe do Executivo edita o projeto de lei em comento,
encaminhando à apreciação desta Assembleia Legislativa o Pacto pela Aprendizagem , como forma de
sedimentar o Plano Estadual de Educação e efetivar a norma disposta no art. 23, inciso V da Constituição
Federal de 1988, a qual preleciona que compete aos Estados proporcionar meios de acesso à educação.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.937/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

                                

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
15 de junho de 2022.

 

[1]Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o objetivo de
articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas
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e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus
diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes
esferas federativas que conduzam a:

I - erradicação do analfabetismo;                                                                                                                   

II - universalização do atendimento escolar;

III - melhoria da qualidade do ensino;

IV - formação para o trabalho;

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do
produto interno bruto.

[2]Art. 8   Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus correspondentes planoso

de educação, ou adequar os planos já aprovados em lei, em consonância com as diretrizes, metas e
estratégias previstas neste PNE, no prazo de 1 (um) ano contado da publicação desta Lei.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
20/06/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 15/06/2022

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
21/06/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 89/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.937, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI Nº 17.632, DE 26 DE
AGOSTO DE 2021, QUE INSTITUI O
PACTO PELA APRENDIZAGEM NO
ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.937, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 89/2022
que altera a Lei nº 17.632, de 26 de agosto de 2021, que institui o Pacto pela Aprendizagem no Estado do
Ceará.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Referido Pacto originariamente está
previsto para encerrar-se em 2022. Contudo, devido à sua relevância e impacto na aprendizagem
dos alunos do Estado, é de suma importância garantir a sua continuidade nos próximos anos,
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acompanhada da previsão de novas agregadas ao Pacto, no caso, a possibilidade da prestação de
auxílio às escolas municipais para melhoramento de estrutura e recuperação. Esse é o intuito deste
Projeto de Lei. Ressalte-se, mais uma vez, sua relevância, diante de seu condão de reduzir a
infrequência e o abandono escolar, garantindo um processo satisfatório de aprendizagem.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei nº 17.632, de 26 de agosto de 2021, que institui o Pacto pela
Aprendizagem no Estado do Ceará.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 89/2022
oriunda da Mensagem nº 8.937, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
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CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

51ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 23/06/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
24/06/2022
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FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE EDUCAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda: EMENDA MODIFICATIVA N°01.

Regime de Urgência: SIM: 15/06/2022. 
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Alteração no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. ELMANO FREITAS.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE EDUCAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 89/2022 E EMENDA Nº 01/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.937, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI Nº 17.632, DE 26 DE
AGOSTO DE 2021, QUE INSTITUI O
PACTO PELA APRENDIZAGEM NO
ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.937, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 89/2022
que altera a Lei nº 17.632, de 26 de agosto de 2021, que institui o Pacto pela Aprendizagem no Estado do
Ceará, bem como sua .EMENDA Nº 01/2022

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Referido Pacto originariamente está
previsto para encerrar-se em 2022. Contudo, devido à sua relevância e impacto na aprendizagem

23 de 30



dos alunos do Estado, é de suma importância garantir a sua continuidade nos próximos anos,
acompanhada da previsão de novas agregadas ao Pacto, no caso, a possibilidade da prestação de
auxílio às escolas municipais para melhoramento de estrutura e recuperação. Esse é o intuito deste
Projeto de Lei. Ressalte-se, mais uma vez, sua relevância, diante de seu condão de reduzir a
infrequência e o abandono escolar, garantindo um processo satisfatório de aprendizagem.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 23 de
junho de 2022, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

                         

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei nº 17.632, de 26 de agosto de 2021, que institui o Pacto pela
Aprendizagem no Estado do Ceará.

A matéria a altera a Lei que institui o pacto pela aprendizagem no Estado do Ceará, buscando ampliar o
pacto, bem como estender seu prazo de execução. A execução do Pacto era prevista nos anos de 2021 a
2022. Com a modificação, o pacto passa a ser até o ano de 2024, aumentando-o. Além disso, coloca como
novo objetivo do pacto a implementação do ensino em tempo integral na rede municipal. A alteração
possibilita que o Estado preste apoio financeiro para os municípios para melhora na infraestrutura escolar
e implementação do ensino em tempo integral. A matéria é consequentemente benéfica para a
administração pública. Além disso, possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes
previstas em Lei orçamentária.

No tocante a emenda modificativa nº 01/2022, de autoria do Deputado Renato Roseno, os índices
previstos na emenda do parlamentar, como Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) e Índice de
Qualidade de Educação (IQE) já estão previstos no Pacto de Aprendizagem. O Pacto leva em
consideração, além do IDH e IQE, os índices de Taxa de abandono e Distorção e de Bolsa Família, de
forma a garantir repasses para os municípios com maior população vulnerável. Portanto, não vê-se
cabimento na presente sugestão.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.937, propostaMENSAGEM N° 89/2022
pelo Poder Executivo, apresentamos o , e à ,PARECER FAVORÁVEL EMENDA Nº 01/2022
apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER CONTRÁRIO,
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E DEZESSEIS

ALTERA A LEI N.° 17.632, DE 26 DE AGOSTO DE 2021,
QUE INSTITUI O PACTO PELA APRENDIZAGEM NO
ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° A Lei n.° 17.632, de 26 de agosto de 2021, passa a vigorar com alteração nos
arts. 1.0 e 3.°, observada a seguinte redação:

“Art. 1.0 Fica instituído o Pacto pela Aprendizagem no Estado do Ceará, política pública
a ser executada nos anos de 2021 a 2024, com foco na rede pública municipal de ensino,
objetivando aprimorar a educação municipal e minimizar os impactos, na área,
decorrentes da randemia do novo coronavírus, bem como auxiliar na implementação do
ensino em tempo integral na rede municipal.

Art. 3.° Também para consecução dos objetivos a que se destina esta Lei, fica o Poder
Executivo autorizado, nos termos de decreto, a:
1 — adquirir e distribuir aos municípios equipamentos de tecnologia da infonnação e
comunicação, livros paradidáticos e materiais impressos;
II — prestar apoio financeiro aos municípios a fim de aprimorar a infraestrutura das
escolas e apoiar pedagogicamente a implementação do ensino em tempo integral na rede
municipal.
Parágrafo único. Os valores a serem destinados a título de apoio financeiro, bem como
os equipamentos referidos no caput, poderão ser empregados em ações destinadas a
beneficiar estudantes, professoras, professores e escolas, com o objetivo de subsidiar o
processo de ensino e aprendizagem, conforme regulamentação em decreto do Chefe do
Poder Executivo.” (NR)
Art. 2.0 A alteração promovida pelo art. 1.° desta Lei no Pacto pela Aprendizagem será

executada mediante a celebração de novos instrumentos de parceria, observadas as legislações
orçamentárias e de responsabilidade fiscal (Lei Complementar Federal n.° 101, de 4 de maio de
2000).

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.° Ficam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em

Fortaleza, 23 de junho de 2022.

(~~ ~ ç~. >< DER EVANDRO LEITÃO
/ PRESIDENTE

-~ DER FERNANDO SANTANA

1.0 VICE-PRESIDENTE
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DO ESTADO DO CEARÁ

DER DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA

> 1.0 SECRETÁRIO
DER AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DER ÉRIKAAMORIM
3~ SECRETÁRIA

DER AP. LUIZ HENRIQUE
40 SECRETÁRIO
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RODRIGO BONA CARNEIRO

LEI Nº18.128, de 23 de junho de 2022.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E A EXTINÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO NO ÂMBITO 
DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL E REVOGA A LEI Nº17.637, DE 6 DE SETEMBRO DE 2021.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica autorizada a extinção, no quadro de cargos de provimento em comissão do Poder Executivo Estadual, de 59 (cinquenta e nove) cargos, 

sendo 1 (um) de símbolo DNS-1, 1 (um) de símbolo DAS-1, 9 (nove) de símbolo DAS-2, 2 (dois) de símbolo DAS-3, 25 (vinte e cinco) de símbolo DAS-5, 
13 (treze) de símbolo DAS-6 e 8 (oito) de símbolo DAS-8.

Parágrafo único. A extinção de que trata o caput deste artigo dar-se-á no momento da publicação do decreto de distribuição dos cargos criados nos 
termos do art. 2.° desta Lei.

Art. 2.º Ficam criados, no quadro de cargos de provimento em comissão do Poder Executivo Estadual, 13 (treze) cargos, sendo 3 (três) de símbolo 
DNS-2 e 10 (dez) de símbolo DNS-3.

§ 1.º Os cargos criados neste artigo serão distribuídos aos órgãos e/ou às entidades por Decreto do Poder Executivo, que especificará o quadro 
com a quantidade e as denominações dos cargos de acordo com o nível hierárquico da estrutura organizacional do órgão/da entidade, de acordo com o rol 
previsto no Anexo Único da Lei n.° 17.673, de 20 de setembro de 2021, observados o desempenho das atribuições gerais especificadas e a natureza do cargo.

§ 2.º Os cargos criados neste artigo serão consolidados em decreto no quadro geral de cargos de provimento em comissão do Poder Executivo Estadual.
§ 3.º As atribuições dos cargos em comissão poderão ser detalhadas, observadas as respectivas áreas de atuação em decreto do Poder Executivo Estadual.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Fica revogada, da data de sua publicação, a Lei n.°17.637, de 6 de setembro de 2021.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de junho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.129, de 23 de junho de 2022.

ALTERA A LEI Nº17.632, DE 26 DE AGOSTO DE 2021, QUE INSTITUI O PACTO PELA APRENDIZAGEM NO 
ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei n.º 17.632, de 26 de agosto de 2021, passa a vigorar com alteração nos arts. 1.º e 3.º, observada a seguinte redação:
“Art. 1.º Fica instituído o Pacto pela Aprendizagem no Estado do Ceará, política pública a ser executada nos anos de 2021 a 2024, com foco na 
rede pública municipal de ensino, objetivando aprimorar a educação municipal e minimizar os impactos, na área, decorrentes da pandemia do novo 
coronavírus, bem como auxiliar na implementação do ensino em tempo integral na rede municipal. 
...................................................................................
Art. 3.º Também para consecução dos objetivos a que se destina esta Lei, fica o Poder Executivo autorizado, nos termos de decreto, a:
I – adquirir e distribuir aos municípios equipamentos de tecnologia da informação e comunicação, livros paradidáticos e materiais impressos; 
II – prestar apoio financeiro aos municípios a fim de aprimorar a infraestrutura das escolas e apoiar pedagogicamente a implementação do ensino 
em tempo integral na rede municipal.
Parágrafo único. Os valores a serem destinados a título de apoio financeiro, bem como os equipamentos referidos no caput, poderão ser empregados 
em ações destinadas a beneficiar estudantes, professoras, professores e escolas, com o objetivo de subsidiar o processo de ensino e aprendizagem, 
conforme regulamentação em decreto do Chefe do Poder Executivo.” (NR)
Art. 2.º A alteração promovida pelo art. 1.º desta Lei no Pacto pela Aprendizagem será executada mediante a celebração de novos instrumentos de 

parceria, observadas as legislações orçamentárias e de responsabilidade fiscal (Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000).
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de junho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***

30 de 30


